
PREFETTURÀ MUNICIPÀI DE SERTÃOZINHO

TERMO DE REFERÊNCIÀ

1.0.DO OBJETO
1.1.constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: ÀquisiÇão de pedras tipo:paralelepipedo, meio fio ê rachinhâs.

2 . O ..'I,STIFICATIVÀ
2 .1. Para a contrataÇáoi
2 - 1.1.4 contLataÇão acima descrita, que sexá processada nos têrtnos deste lnstrumênto,
especi.ficaÇões técnicas e lnformaÇões complenentarês que o âcompanham, quêndo fôr o caso,justifica-se: Pela nêcessidade da devida efetivâÇão de compra para suprir denanda especifica -Àquisição de pedras tipo: paralelepipedo, mêio fio ê rachinhas - consider.ada oportuna e
imprescindlvel, bem como relevantê nedida de interesse público; e ainda. pefa necessidade de
desenvolvimento de aÇôes continuadas para â promoção dê atividades pertinentes, visanclo à
rnaximlzaÇão dos recursos en relaÇão aos objetivos proqrahados, observadas as diretrizes e mêtas
definidas nês fêrramentas de planêjamento aprovadas.
2.2.Para a eslimativa de quantitativos:
2.2.1.O quanlitâtivo ê a r:espectiva unidade dâ presente contratação êm funÇão do consumo e
utj.1i.zação plováveis foraB devidameBte definidos nediante observância à previsão da demanda a
ser atendida e posslveis alteraçôes em decorrência das atividades a serêm desenvolvidas e seBs
desdobramenLos, bem conô considerando o orÇamênto disponlvel e ainda a sequência histórica da
realizaÇão de despesas senelhantes [o(s) quantitativo(s) Iêvantadô(s) na referida estimativa.
foi (ran) fundamentado(s) no(s) quantitativo(s) consrnnido(s) no(s) ano(s) anterior(es), com
acrescimento justificado Ipor moLivo do aumento previsivê1 pertinente â cada objeto] paia
subsidiar o setor demândante âlmejando beneficiar os nunicj.pes que necessitam de
assistencialismo.l, quando existente. *DÀ REAIIzÀÇÃo DÀ PESQUISÀ DE MERCÀDO: Em p:réviâ â1egâção
sob algum êqulvoco posslveis de ocorrer sem má fé cometldos por este
sêtor/depar.tamento/secretaria nos procedirnentos de pesquisa de nercado como: a) parentesco entre
os pesquisados e b) preÇos iguâis. Reitêra-se sob posslvel falha que envolve a ]etra a: a
pesquisa se trata de procedimento que almeja saber qual o preÇo pago sobr.e o objeto a ser
contratado atualmente oo mercado. Este procedinento antecêde a fase preparatória (recôlhimento
de infornaÇóês nêcêssária para solicitar a abertura do processo Iicitatório ao prefeito(a).
Distancia-se ainda mais dos procedimentos de abertula denominados como fase interna (recebimento
dos documentos prepâratório pela CL. ero seguida elaborâÇão do edital e sua publicaÇáo;
recêbinento, disputa e julganentô dos documentos apresentados pelos participantes) que se inicia
após a fasê prêparatória nediântê âutorização do gestôr- Mediante isso, em crivo juridico.
alega-se: a coleta de preÇos não se encelxa por se só. Muito nenos, tudo se definlu e se
concrêtizêdo na coleta. Com a êmpIa publicidadê dada ao futuro certame; cotn a dísputa que
ocorrerá na sessão, são pt:ocedimentos que inlbirão esses equlvocôs cometidos na coleta de preços
(estimativa). É oportuno esclarecer a rêalidade quê se encontra o pesquisador e pesquisados' No

momento da coleta en meio à rejeiÇão de grande parte dos pesquisados, que recusam en fornecêr
seus preÇos para servj-lên dê parànetlo para futuras contrataÇôes, restando ao pêsquisâdor aguaLda
os preÇos advindos dos que aceitan fornecê-1os (nas condiÇões proposta pelos mesmos) . Pâra queÍi
está nê ponta do ato de co1êtâr os preÇos, dêparanos sôbrê um conterato dê ulgência em se
conseguir os preÇos, devido a necessidade de amparar os munlcipes que procurant os órgãos.
portanto, na correria de ser conseguir os preços se torna impossivel reâIizar uma sondagem dê

informâÇóes prévias (possiweis pârentescos e etc.) sobre os pesquisados, Contudo, ocorrendo esse
equlvoco, os procêdinentos posteriolês para abertura do procêsso (anpla publicjdâde dô fuiuro
.áit-t u a futuxa disputa) os corrigirão ou inibirão. Ressalta-se que esse tipo de êquivoco
(passado despêrcebido) já é matéria superada pêlo TCU no Àcórdão n" 010.468,/2008-8 que Julgou :

a sirnples presenÇa de sócios êm cotnum não configura fraude . Segundo o ÍCU numa disputa entre
enpresas do mêsmo ramo mercantil com sócio em comum, poden participal e disputar no mesmo

processo licitatório. Então, se na fase de dlsputa essa relação estreita ênlre as empresa não a

prolbêIn de participâr. êsse côDtêxto sobte as pêsquisa é fato superado. Já tocante ao equívoco
elencado na letra b , o pesquisador não interferê nos preços de terÇeiros; notadamente em

cidâdes interioranas pelo comércio focal seI pequeno com pouco fluxo de capital, eÍtbora cort
grande concorrência interna, os preÇos prâticados sãô êm sua glande parte palitários pois, se

à" pr.çou estirem acima dos concorrêntes resultará na evasão da cfiêntela parâ tercêiros. o
mesmo contexto se concretiza nos serviÇos (quando for o caso) , por isso que, em algumas pesquir'sas
os preÇos são iguaj-s.

3.0.DÀ COMPRÃ

3.1.Às características e especificaÇôes do objeto da referida contratação são: T,
CODIGO
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A.O.DO TRÀTA{ENTO DIFERENCIÀDO PÀIÀ ME/EPP
4.1.Sa11enta-se que na referida contrataÇeo, não será concedido o tratamento difêrenciâdo ê
simplificado pâra as Microêmprêsas ê Emptesãs de Pêqueno Porte, nos termos das disposiÇôes
côntidas nos Àrts. 4'7 e 48, da Lei Complementar nô 1,23/2006. visto êstarem presentes, isolada
ou s imultaneamentê, as situaÇõês plêvÍstas nos incisos II e III, do Àrt- 49, do mesr[o diploma
Iegal,
4-2-À partlcipaÇào no certane, po.rtanto, deverá ser aberta a quaisquêr intêressados, inclusive
as Micloempresas, Empresas de Pequênô PôLte e Equiparados, nos termos da 1egj.slaÇáo viqente.

5.0.DÀS OBRIGÀÇõES OO CONrnarAWrr
5.1.Efetuar o pagamento refativo ao objeto contratado efel,ivamente realizado, dê âcordo com ás
cláusulas do respectivo contrâto ou outros instrumentos hábeis.
5 .2 . Proporcionâr ao Contr:atado todos os rneios necessáriôs parâ a fiel êxêcução do objeto da
presentê contrêtaÇão, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
5,3,Notificar o Contratado sobre qual-quer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos
produtos ou sêrviÇos, exercendo a mais anpla e cornpfeta fiscalizâÇão, o que não exirne o Contratado
de suas responsâbilldades pactuadas e preceitos legais.

6.0.DÀ6 OBRIGÀçõES DO CONTR,ATÀDO

6-1.Rêsponsabiltzar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislação flscal, civi1,
tiibutária e trabalhj-sta, ben como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
títu1o, perantê seus fornecêdorês ou terceiros em razão da eliecuÇão do objeto contratado-
6.2.Subslituir, arcando com âs despesas decorrentes, os materiais ôu sêrviÇos quê apresentarem
defej.tos, alteraÇões, iÍlpêrfêiÇôes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exj.gências do
instlunênto de ajuste pactuado, ainda que constâtados sonente após o recebimênto ou pagamento.
6.3.Não transferir a outrên, no todo ou em parte, o objeto da contrataÇão, salvo mediênte prévia
e expressa autorizaÇão do contratante.
6-4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em conpatibi.lidade
com as ôbrigaÇôes assumidas, todas as condiÇôes de hah,ilitaÇão e qualificaÇão exigidas no
rêspectivo processo Licitatório, confornê o caso, aprêsentando ao Contratante os documentos
necessários, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nôtâ Eiscal correspondente à sede ou fi1ia1 da ênpresa que êfêtivamente participou
do certane e consêqlientenente apresentou a documentaÇão exigida na fase de habilitação.
6.6.Executar todas as obriqaÇôes assumidas seropre con observância a nêlhôl técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosanentê, dentro dos prêceitos legais, normas e especrficaÇôes técnicas
correspondentes .

?.O.DO PRàZO E DÀ VIGÊNCIÀ
?.1.o prazo máximo de entiêga dô ôbjeto da contrataÇão, que
hipóteses previstas no Ànt- 57, S 1', da Lei 8.666l93, está
da emissão do Pedido dê ComPrâ:
7 -1-1.Entrega: 15 (quinze) dias.
7,2.4 vigência da presentê contratâÇão será detexminada: 10

assinatura do xespectivo instrumento de ajuste,

9.0-DO PÀGaÀíENIO
9,1,o pagamento será realizado mediante processo requlâr
pÍôcedimentos âdotâdos pelo Contrêtante, da seguinte mênei.ra:
dras, contados do perÍodo de adimplemento.

adnite prorrogaÇão nas condiÇões e

abaixo indicado e será considerado

(dez) neses, considerada da dàta de

8.0.DO REAJUSTA!ÍENIO
8.1.Os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano'
B.2.Dentro do prazo de vlgência dô contrato e mediante solicitêÇãÔ do contratado, os preÇos

poderão sofr:er reajuste apás o interregno dê um ano, na mesma proporçáo da variaÇão vêrificadâ
no IPCÀ,IBGE acumutâcto, tomando se por base o mês de apresentaÇão da rêspectiva ploposta,
exclusivamente para as obrigaÇões ini;iadas ê concluldas após a ocorrência da anuãlidade-
8.3,Nos reajusta" "r]o""qrani"" 

ao primeiro, o interregno mínirno de um anÔ será contado a paxtir
dos êfeitos fÍnânceiros do ú1timo reajuste'
B.4.No caso ate atraso ou nao diwulgação do indice de reajustanento, o conlratante pagará ào

Contlatadoalmportânciacalc]-11adapê1aúltimaVariaÇãoêonhecida,liquidândoadiferenÇa
corrêspondente tão logo seja di-,r_rlgàdo o lndice definitivo. Eica o contratado obrigado à

up.a""nt.a menôria dê cá1cu1ã referentê ao reajustamento de prêços do valor remanescentê, sempre

que este ocorrer.
B'.5.Nas aferições finais, o lndice utilizado pâra reâjuste será' obriqatoriamente ' o definitlvÔ'
B.6.Caso o lndice estabelecj.do para reajustanento vênha a ser extinto ou de qualquer forma não

pà""a ,nui" sêr utilizado, seri adotaao, ên substituiÇão, o que vier a sêr dêterminadÔ pela

legisl.aÇão então em vigor '
3.J.Nâ ausência de previsão Iêga1 quantÔ ao indice substituto' as partes eleqêrão novÔ indice
oficial, para reajustalnento do preÇo do valÔr renanescente, por meio de termo aditivo'
8.8.o xeajuste poderá sêr realizado por apostllamento'

e em observáncia às
Para ocorrer no prazo

normas e
dê t/inta

tltÀ,/ 

^
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10.1.Se necessária a verificaÇão da qualiflcaÇão técnica ê êconôinico-financêira do licitànter a
relaÇão dos documêntos essênciáis linitai-sê-á a definida nos Àrts. 30 e 31 da l,ei 8.666,/93,

11.O.Do cRrTÉ§.ro DE ÀcErTÀçÃo Do oBJEro
11.1.Executada a presente contratação ê obsêrvadâs as condiÇões de adimplemento das obrigaÇões
pactuadâs/ os procêdimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obêdêcêrãô,
conforme o caso, às disposiÇões dos Àrts. '13 a'76, da tei 8.666/93.

12, 0 . Dos pRocEDrMENTos DE FÍscÀLÍzÀç,io E GERENcTÀldENro
12.1.Sêrão designados pefo Contratante representantês com atribuiÇõês de Gestor e ElscaI do
contrâto, nos termos da nôrma vigente, êspecialnente para aconpanhar e fiscalizar a sua execuÇão,
respectivamente, pexmitida a contrataÇâo de terceiros para assistênc1à ê subsldio de informaÇões
pertinentês â êssas atribuiçõês.

13.o.DÀs sarçõrs aou:ur s rRÀTrvÀs
13.1.Quen. convocado dentro do prazo de validadê dâ sua proposta/ não celebrar o contrato,
deixar de êntrêgar ou apresentar dôcumentaÇão falsa exigida para o certame, ensejar o
:retardamento da execuÇão de sêu objeto, náo mantiver a proposta, falhar ou f:raudar na execuÇão
do contrato, comporlar-se de modo inidôneo, declarar informaÇôes falsas ou coneter fraude fiscal,
garantldo o dirêito à ampla dêfêsâ, ficará impedido de li"citar e contratar com a União, Estados,
Di.strito Eederal ou Municípj.os e, será descrederciado do Sj"stena de Cadastramênto Unificado de
Fornêcedores SICÀr do Governo Fedelal e de sisteftas semelhantes mantldos por Estados, Distrito
Eederal ou Municlpj.os, pefo prazo dê até 05 (ciDco) anos, sem prejuizo das multas previstâs em
Edj.tal e no contrêto e das demais coninações lêgals.
13.2.À recusa injusta em deixar de cunpÍir as obrigaÇõês assumidas e preceitos lêgais, sujeitârá
o Contratado, gârantidâ a préwia defesa, às sêguiôtes penalldades pnevislas nos Àrts. 86 e 87,
da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,52 (zero vlrgula cinco por cento)
aplicada sobrê ô valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inlcio ou na execuÇão do
objeto da contrataçáo; c - multa de 10: {dez por cento) sobre o vâfo. contratado pela inexecuÇão
total ou parcial do contrato; d - simultaneanente, qualquer das penalidades cabiveis
fundamêntadas na Lêi 8.666/93 ê nâ l,ei 10.520/02.
13,3.Se ô valor da multa ou indenizaÇão devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicaÇão ao Contratado, será automaticamente descontado da primêirâ pârcêIa do paganênto a
que o Contratado vier a fazer: jus, acrescido de juros môratórios de 1? (um por cento) ao mês,
ou, quândo for o caso, cobrado judicialmente.
13.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á cômunicaÇão escrita
ao Contratado, ê publicado na imprensa oficial, excluídas âs penalidades de advertência e muftã
de mora quando for o caso, constando o fundamênto legal da puniÇão, informando ainda quê o fato
será xegistrado no cadastro côxxespondênte.

14. O.DÀ COMPENSAçÃO FÍNÀNCEÍBÀ
14.t.Nos casos de êvêntuais atrasos de pagamento nos termos deste instÍumento, e dêsde que o

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensaÇào
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondenle ao
efelivo paqamento da parcela" Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pagamento
serâo calculados com utilizaÇâo da seguintê fórnu1a: EM: N ' VP x I, onde: EM = encargos
moratóriôsi N = número de diâs entre â dâta prevista para o paganento e a dô êfetivo pagêmento;
VP = valor da parcela a ser paga; e f = indice de compensaÇão financeira, assim apurado: I =
(TX + l-OO) + 365, sendo TX = percentual do IPCÀ-IBGE acumulado nos últj'nos doze mêsês ou, nã

sua faltâ, um novo lndice adotâdo pelo Governo Pederal que o substitua. Na hipótese do referido
indíce estabelecido para a compensaÇão financeira venha a ser exlinto ou de qualquer forma não

possa nais ser utilizado, será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser detesninado pela
leqislêÇão então em vlgôr.

sêrtãozinho - PB, 24 de Janeiro de 2023-

'l
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sertãozinho -

JOSE DE
PreIelto

4 de Janeiro de 2023.

ESTÀDO DÀ PÀRÀÍBÀ
PREFEITT'RÀ MUNICIPÀI DE SERTÃOZTNHO

TERMO DE REEERÊNCIÀ - APROVAÇÃO

OBJETO: Àquisição dê pedras tipo: paralelepipedo, meio fio e rachinhas.

1. O.DO ÍER}Io DÉ RTFERÊNCIÀ
1.1,O referido Termo de Referência âprêsenta os elementos nêcessári06 e suficientes, com o nlve1
de prêcisão adequados, para a caracterizaÇão do objeto da contrataÇáo prêtêndida, de modo a
melhor atênder aos interêssês ê as nêcessidades da Àdministração, representada pela sua estrutura
organizacionâf.

2. O.DÀ ÀPROVÀçÃO
2.1-Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forna como se apresênta.

rêrmo de Refê!ência aprowado.

o termo de referência é documento prévio ao procêsso licitatóri.o e quê deve dispor sobre as
condiÇões gerais de sua êxecuÇão. Serve de base para a elaboraÇão do instlumento convocatório.

F
(

MÀCHÀDO
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